
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Lei Nº 001275 - Decreto Nº 00044/2012

Abre Crédito Suplementar e Anula Dotações Do Orçame nto Vigente

   O Prefeito Municipal de Santana da Vargem - MG, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos a rtigos
42 e 43 da Lei 4.320/64 e em conformidade em atendi mento ao Art. 1º da Lei Orçamentária Anual, Nº 1.23 3, de
01 de dezembro de 2010.

DECRETA:

   Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplem entar às dotações do Orçamento do exercício vigente  no
valor de R$ 141.700,00 (Cento e quarenta e um Mil e  setecentos reais), conforme a seguinte discriminaç ão:

0501 - SECRETARIA DE OBRAS
       04.0122.0402.2002 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS
       4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                            100.000,00
0501 - SECRETARIA DE OBRAS
       20.0601.0402.1134 - CONVÊNIO MAPA - PRODESA - CAM. BASCULANTE
       4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMAN ENTE                               41.700,00

                                                                           Total:    141.700,00

   Art. 2º - Como recursos para o Crédito Adicional  Suplementar ora aberto, serão utilizados os proven ientes
da anulação das dotações do Orçamento vigente, de a cordo com o inciso III, § 1º do Art. 43, da Lei Fed eral
nº. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme a segui nte discriminação:

0801 - SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
       16.0482.0801.2094 - FUNDO MUNICIPAL DE HABIT AÇÃO
       4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES                                            141.700,00

                                                                           Total:    141.700,00

   Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,  este Decreto entra em vigor na data de sua publica ção.
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